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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 103/2018

Recomenda ao Governo a adoção de mecanismos de apoio à 
tomada de decisão das pessoas com deficiência, em cum-
primento da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Defina um sistema de apoio à tomada de decisão das 
pessoas com deficiência que possibilite o apoio informal, 
nomeadamente dos pares, criando um registo de quem presta 
apoio nas decisões com relevância jurídica e um sistema de 
monitorização regular do respetivo desempenho.

2 — Assegure formação específica para as pessoas que 
prestam apoio, nomeadamente no que respeita a regras 
e normas de comportamento, com vista a facilitar a im-
plementação prática dos sistemas de apoio à tomada de 
decisão.

3 — Promova a criação de redes de apoio informais com 
o objetivo de ajudar nas decisões do dia a dia.

4 — Crie um programa de ações de formação para ma-
gistrados e demais profissionais da área da justiça sobre 
os direitos tutelados na Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e publique um guião de boas prá-
ticas do sistema de apoio à tomada de decisão, de forma a 
orientar as autoridades judiciais sobre como evitar práticas 
contrárias ao estipulado pela Convenção.

Aprovada em 9 de março de 2018.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111249883 

 Resolução da Assembleia da República n.º 104/2018

Recomenda ao Governo que garanta a gestão pública do Centro 
de Reabilitação do Norte — Dr. Ferreira Alves

e reveja o atual acordo com o Hospital da Prelada

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Tome as medidas necessárias para garantir 
a gestão pública do Centro de Reabilitação do Nor-
te — Dr. Ferreira Alves, no âmbito do Serviço Nacional 
de Saúde (SNS).

2 — Reforce a capacidade do SNS na área de influência 
do Hospital da Prelada e avalie as reais necessidades de 
complementaridade com outras unidades de saúde.

3 — Reveja o acordo de cooperação com o Hospital 
da Prelada, de forma a assegurar uma efetiva relação de 
complementaridade, se e quando necessária.

Aprovada em 16 de março de 2018.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111249859 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 99/2018
de 11 de abril

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação Portuguesa dos Industriais de Curtumes e a Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal — FESETE.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa dos Industriais de Curtumes e a Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuá-
rio, Calçado e Peles de Portugal — FESETE, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 9, de 8 de 
março de 2018, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que, no território nacional, se dediquem à 
atividade de curtumes e ofícios correlativos, como seja, 
correias de transmissão e seus derivados, indústria de ta-
cos de tecelagem ou de aglomerados de couro que não 
estejam abrangidos por convenção coletiva específica e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes que na respetiva área e âmbito 
exerçam a mesma atividade.

Considerando que o contrato coletivo publicado no BTE, 
n.º 28, de 29 de julho de 2017, procedeu à alteração dos 
níveis e das categorias profissionais previstos na convenção 
que a antecedeu, o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal atualmente disponível não permite realizar o 
estudo comparativo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho 
de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. 
No entanto, atendendo a que as convenções antecedentes 
foram objeto de extensão e que o número de empresas 
e trabalhadores abrangidos pela alteração da convenção 
coletiva indiciam a sua relevância no setor de atividade, a 
sua extensão justifica -se porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos ao primeiro dia do 
mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 4, de 8 de março de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
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do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa dos 
Industriais de Curtumes e a Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal — FESETE, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 9, de 8 de março de 2018, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de curtumes e ofícios correlativos, 
como seja, correias de transmissão e seus derivados, in-
dústria de tacos de tecelagem ou de aglomerados de couro, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
abril de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 4 de abril de 2018.

111259919 

 Portaria n.º 100/2018
de 11 de abril

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técni-
cos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE 
(confeitaria e conservação de fruta — administrativos).

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Na-
cional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimenta-
res (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE 
(confeitaria e conservação de fruta — administrativos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 9, de 8 de março de 2018, abrangem no território na-

cional as relações de trabalho entre os empregadores do 
setor da indústria e comércio de produtos de confeitaria e 
conservação de fruta, e trabalhadores administrativos ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017. Segundo o apuramento dos Quadros de Pessoal 
(Anexo A do Relatório Único) de 2016 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de tra-
balho aplicáveis no mesmo setor 142 trabalhadores por 
contra de outrem a tempo completo (TCO), excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, sendo 27,5 % 
homens e 72,5 % mulheres. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 89 TCO (62,7 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 53 TCO 
(37,3 % do total) as remunerações são inferiores às con-
vencionais, dos quais 24,5 % são homens e 75,5 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 0,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores e 
de 2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão social o estudo indica uma redução no 
leque salarial e ligeira diminuição das desigualdades 
entre 2017 e 2018.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês de causa.

Considerando que a Associação da Hotelaria, Restaura-
ção e Similares de Portugal (AHRESP), a APHORT — As-
sociação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, 
a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Pa-
nificação, Pastelaria e Similares e a AIPAN — Associação 
dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do 
Norte celebraram convenções coletivas com âmbito secto-
rial parcialmente coincidente, concretamente no fabrico de 
confeitaria e que a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal opôs -se às extensões anteriores, a presente 
portaria exclui do seu âmbito de aplicação os emprega-
dores filiados naquelas associações de empregadores e os 
trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
referida federação sindical.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 5, de 13 de março de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.


